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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI Nº 134/2012 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a conceder permissão para a 
Empresa COUTO E ALIANÇA ESTOF AOOS L TOA. A escriturar e registrar observadas as 
condições do Art. 11 e suas alíneas a, b, c, d, e, f, g e h, da lei 009/2006, de 27/09/2006, 
alterada pela Lei 146/201 O, de 19/07/201 O, como especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Obras e Serviços Públicos, o Projeto de Lei nº 
134/2012, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a conceder 
permissão para a Empresa COUTO E ALIANÇA ESTOF AOOS L TOA. A escriturar e 
registrar observadas as condições do Art. 11 e suas alíneas a, b, c, d, e, f, g e h, da lei 
009/2006, de 27/09/2006, alterada pela Lei 146/201 O, de 19/07/201 O, constituído pelo lote de 
terás nº12/13, Quadra 03, Loteamento Nossa Senhora de Lourdes, com a finalidade de 
alavancar recursos financeiros para investimentos e expansão das atividades da empresa. 

A douta Comissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucionalidade da matéria. 

Opinamos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 
aprovação. 

Gabinete das Comissões, em 16 de julho d 

~eiro 
RELATOR 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 134/2012 
AUTORIA- Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a conceder permissão para a 
Empresa COUTO E ALIANÇA ESTOFADOS L TDA. A escriturar e registrar observadas as 
condições do Art. 11 e suas alíneas a, b, c, d, e, f, g e h, da lei 009/2006, de 27/09/2006, 
alterada pela Lei 146/20 I O, de I 9/07 /20 I O, como especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento, o Projeto de Lei nº 
I 34/2012, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a conceder 
permissão para a Empresa COUTO E ALIANÇA ESTOFADOS LTDA. A escriturar e 
registrar observadas as condições do Art. 11 e suas alíneas a, b, c, d, e, f, g e h, da lei 
009/2006, de 27/09/2006, alterada pela Lei 146/201 O, de 19/07/201 O, constituído pelo lote de 
terás nºl2/13, Quadra 03, Loteamento Nossa Senhora de Lourdes, com a finalidade de 
alavancar recursos financeiros para investimentos e expansão das atividades da empresa. 

A douta Comissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucionalidade da matéria. 

Opinamos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 
aprovação. 

Gabinete das Comissões, em 16 de julho de 2012 

Aldivino Marques da Cruz Neto - V AL 
PRESIDENTE 

~ Martins 
SECRETÁRIO 

José Airton de Araújo - DECO 
RELATOR 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 134/2012 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a conceder permissão para a 
Empresa COUTO E ALIANÇA ESTOFADOS LTDA. A escriturar e registrar observadas as 
condições do Art. 11 e suas alíneas a, b, c, d, e, f, g e h, da lei 009/2006, de 27/09/2006, 
alterada pela Lei 146/201 O, de 19/07/201 O, como especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação, o Projeto de Lei nº 
134/2012, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a conceder 
permissão para a Empresa COUTO E ALIANÇA ESTOFADOS L TDA. A escriturar e 
registrar observadas as condições do. Art. 11 e suas alíneas a, b, c, d, e, f, g e h, da lei 
009/2006, de 27/09/2006, alterada pela Lei 146/201 O, de 19/07/201 O, constituído pelo lote de 
terás nºl 2/13, Quadra 03, Loteamento Nossa Senhora de Lourdes, com a finalidade de 
alavancar recursos financeiros para investimentos e expansão das atividades da empresa. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos a sua aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 16 de julho de 2012. 

C½~elini 
PRESIDENTE 

Sebastião Ferreira Martins Junior 
RELATOR 
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Oficio SGP nº. 481/2012 

Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o 

Projeto de Lei nº. 134/2012, por meio do qual, estamos solicitando autorização Legislativa, para 

concedermos sobre a autorização para que a Empresa COUTO E ALIANÇA ESTOFADOS 

L TDA escriture e registre imóvel alienado pela Lei nº 150/2006, de 27/09/2006, alterada pela 

Lei 146/2010, de 19/07/2010. 

· am observadas as disposições do Artigo 31, e 

seus parágrafos da Lei Orgânjéa do Município. 

í 

CAmara Municipal de Açut"r;i-an;; 
ES TAOO 00 PAIIA!• ,, 

Encamin 

Exmo. Sr. 
ALCIDES RAMOS JUNIOR 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA .•. 

Vida Sim - Drogas Niio 
Denúncias ou Sugestõt-s para a Segurança Pública 
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